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Questões prejudiciais

1. Pode o artigo 148.o, n.o 4, do Regulamento n.o 1308/2013 (1) ser interpretado no sentido de que, com a finalidade de 
reforçar os poderes de negociação dos produtores de leite cru e evitar práticas comerciais desleais, e tendo em conta 
certas características estruturais particulares do setor do leite e dos produtos lácteos do Estado-Membro e alterações no 
mercado do leite, não proíbe a criação de um quadro regulamentar nacional que restringe a liberdade das partes 
contratantes de negociar o preço de compra de leite cru ao proibir o comprador de leite cru de pagar preços diferentes de 
compra de leite cru a vendedores do mesmo grupo, agrupados de acordo com o volume de leite vendido, que não 
pertencem a uma organização de produtores de leite reconhecida, por leite cru com a mesma qualidade e composição da 
que é entregue ao comprador através do mesmo método, não podendo, assim, as partes fixar preços diferentes de 
compra de leite cru tendo em conta quaisquer outros fatores?

2. Pode o artigo 148.o, n.o 4, do Regulamento n.o 1308/2013 ser interpretado no sentido de que, com a finalidade de 
reforçar os poderes de negociação dos produtores de leite cru e evitar práticas comerciais desleais, e tendo em conta 
certas características estruturais particulares do setor do leite e dos produtos lácteos do Estado-Membro e alterações no 
mercado do leite, não proíbe a criação de um quadro regulamentar nacional que restringe a liberdade das partes 
contratantes de negociar o preço de compra de leite cru ao proibir o comprador de leite cru de reduzir 
injustificadamente o preço de compra de leite cru, só permitindo uma redução superior a 3 % do preço se uma 
instituição com poderes estatais reconhecer essa redução como sendo justificada?

(1) Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma 
organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) 
n.o 103797/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (JO 2013, L 347, p. 671).
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Outras partes no processo: Comissão Europeia, LVMH Moët Hennessy-Louis Vuitton SA, Rolex, SA e The Swatch Group SA

Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular o dispositivo do acórdão do Tribunal Geral; e

— anular a Decisão da Comissão de 29 de julho de 2014 no processo AT.39097 — Reparação de relógios

— subsidiariamente, remeter os processos ao Tribunal Geral para uma apreciação mais aprofundada;

— condenar a Comissão e as intervenientes nas suas próprias despesas e nas despesas da CEAHR, realizadas tanto no 
âmbito do processo em primeira instância como do presente recurso;

— subsidiariamente, condenar as intervenientes a suportar as suas próprias despesas em primeira instância e no presente 
recurso.

Fundamentos e principais argumentos

Com o seu primeiro fundamento, a recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao estabelecer uma 
analogia entre a apreciação, na jurisprudência do Tribunal de Justiça, dos sistemas de distribuição seletiva e a apreciação 
correta do sistema de reparação seletiva em causa no presente processo.

Com o seu segundo fundamento, a recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu uma série de erros de direito e de 
apreciação ao concluir que os sistemas de reparação seletiva e as recusas de fornecimento em causa no presente processo 
eram justificados e proporcionais. A recorrente sustenta que o Tribunal Geral errou manifestamente ao concluir que a 
Comissão considerou com razão que os Relógios de Prestígio são complexos e que tal justifica o sistema de reparação 
seletiva e a recusa de fornecimento em causa no presente processo. A recorrente sustenta ainda que o Tribunal Geral errou 
manifestamente ao entender que a Comissão tinha razão quanto à existência de um risco de contrafação de Relógios de 
Prestígio que justificava o sistema de reparação seletiva e a recusa de fornecimento em causa no presente processo. O 
Tribunal Geral errou manifestamente ao concluir que a Comissão considerou com razão que as condições impostas pelos 
Fabricantes de Relógios não excedem o necessário.

Com os seus terceiro e quarto fundamentos, a recorrente contesta a apreciação manifestamente errada do Tribunal Geral 
relativa às consequências, para a existência de concorrência efetiva nos mercados de serviços de reparação e de manutenção 
dos relógios em causa, das recusas de fornecimento de peças sobressalentes; bem como a conclusão com esta relacionada de 
que existia uma probabilidade reduzida de demonstrar a existência de um abuso de posição dominante neste processo. A 
recorrente sustenta que o Tribunal Geral cometeu um erro ao concluir que não existe concorrência entre os reparadores 
reconhecidos nem entre esses reparadores e os centros de reparações internos dos fabricantes.

Com o seu quinto fundamento, a recorrente alega que, ao não ter permitido que a recorrente apresentasse respostas às 
intervenções após não ter cumprido o prazo devido a circunstâncias excecionais e ao ter recusado reabrir a audiência na 
sequência do requerimento da recorrente no sentido de apresentar novas provas, o Tribunal Geral violou direitos 
processuais.

Com o seu sexto fundamento, a recorrente alega que o Tribunal Geral não exerceu o seu poder discricionário ao determinar 
se os intervenientes deviam suportar as próprias despesas no processo em primeira instância. 
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